
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI, DD. 

RELATOR DA RECLAMAÇÃO N.° 43.007/PR NO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

 
 
 
Síntese: Diligências em curso na Polícia Federal com base na r. 
decisão proferida aos 22.01.2021 pelo e. Ministro Relator, 
objetivando verificar o material remanescente da “Operação 
Spoofing”. Atas correspondentes, que seguem anexas, revelam a 
importância de tais diligências. 
Em paralelo, o material já fornecido continua sendo analisado. 
Novas mensagens e documentos identificados pela Defesa Técnica 
e extraídas do material fornecido pela Polícia Federal (Operação 
Spoofing), conforme o quarto relatório preliminar do Perito, 
confirmam e reforçam a argumentação defensiva que consta nesta 
Reclamação e em procedimentos correlatos e conexos. Material que 
reforça a cooperação da “Lava Jato” com agências estrangeiras 
(FBI, DOJ, Embaixada norte-americana e outras), inclusive no 
Acordo de Leniência da Odebrecht ou sobre a análise do 
conteúdo da avença — ao contrário do que foi afirmado pelos 
procuradores da “Lava Jato”. Arquivos, ademais, que revelam 
investigações descabidas, inclusive de autoridades com 
prerrogativa de foro por função, baseadas em falsos rumores. 
Atuação “pesque e pague” de membros da Receita Federal a 
pedido da “Lava Jato” – mediante consulta informal de 
informações sigilosas a pedido dos procuradores para somente 
tornar oficial o pedido na hipótese de obtenção de resultados 
favoráveis à acusação.  
Tais elementos são apresentados em caráter preliminar e não 
exaustivo do material já fornecido, a fim demonstrar que estes, como 
já apontado anteriormente, sufragam os termos desta Reclamação. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, por seus advogados, vem, 

respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão 

proferida aos 22.01.2021, expor o que se segue: 
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1. Em observância à citada decisão, a Defesa Técnica do Reclamante 

vem pela presente esclarecer que continua realizando diligências diárias desde o dia 

01.02.2021 na sede do Instituto Nacional de Criminalística (INC) com vistas a acessar 

o material remanescente apreendido no âmbito da Operação Spoofing. 

 

2. As 03 (três) novas atas lavradas no curso dessas diligências 

reforçam que, para além dos 740 Gb já disponibilizados à Defesa Técnica do 

Reclamante por meio da r. decisão proferida em 28/12/2020, o material remanescente 

apreendido pela Polícia Federal no âmbito da Operação Spoofing contém elementos 

adicionais para auxiliar na elucidação de que (a) os procuradores da República que 

integram a “Força-Tarefa da Lava Jato de Curitiba” faltaram com a verdade em relação 

à intervenção de agências estrangeiras no Acordo de Leniência da Odebrecht e na 

documentação sobre essa participação; (b) tal circunstância foi viabilizada por uma 

atuação totalmente inapropriada de alguns membros do Sistema de Justiça. 

 
3. Por outro lado, a Defesa Técnica do Reclamante analisou com a 

ajuda do Perito CLÁUDIO WAGNER nova parte do material arrecadado pelo Estado no 

âmbito da citada Operação Spoofing que foi compartilhado com base na r. decisão 

proferida pelo e. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI em 28/12/2020. Ou seja, novos 

chats e documentos que integram tal material foram analisados e identificados no 

material oficial que foi disponibilizado à Defesa Técnica e reforçam o quanto já exposto 

nestes autos e em processos conexos sobre as ilegalidades e arbitrariedades praticadas 

contra o Reclamante e seus advogados pela “Lava Jato” — assim como em relação a 

terceiros, inclusive de agentes com prerrogativas de foro por exercício de função. 

 

4. Com efeito. 
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5. É oportuno destacar, em primeiro lugar, que foram selecionadas 

pela Defesa Técnica novas mensagens e documentos relevantes para a presente 

Reclamação e para os feitos conexos. Tais mensagens foram trocadas entre o então juiz 

SERGIO MORO — também identificado no material pelos codinomes de “Russo” ou 

“Putin” — e por procuradores da República da “Lava Jato”, e, ainda, entre os próprios 

membros do MPF — incluindo integrantes das franquias da “Lava Jato” de Curitiba, 

Rio de Janeiro, São Paulo e de outros órgãos do Parquet Federal. Em alguns chats 

também há a participação de terceiros, inclusive integrantes de órgãos de correição. 

 

6. Esse novo conjunto de mensagens encontradas reforça que o então 

juiz SERGIO MORO orientava e era consultado rotineiramente para a prática dos atos de 

persecução, notadamente em relação ao Reclamante. O então juiz SERGIO MORO 

definiu até mesmo que prazos do MPF seriam cumpridos de forma antecipada para sua 

conveniência pessoal — revelando seu absoluto controle sobre o órgão acusador, de 

forma incompatível com o sistema acusatório. Leia-se:  

 

 

7. Nessa nova situação, uma das procuradoras da República da “Lava 

Jato” admitiu, uma vez mais, que “no cpp russo, tudo pode” — evidenciando, 

novamente, que o MPF admitia que o então juiz SERGIO MORO era o timoneiro das 
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acusações formuladas contra o Reclamante e conduzia os processos envolvendo este 

último fora do regramento previsto em lei. Essa inaceitável circunstância era tratada 

eufemisticamente pelo MPF como “cpp russo”, em uma alusão ao código de processo 

penal criado pelo então juiz SERGIO MORO: 

 

 

 

8. O então juiz SERGIO MORO era quem impunha à “Força-Tarefa” até 

mesmo onde iriam tramitar inquéritos e procedimentos que deveriam ser conduzidos 

pela Polícia Federal e supervisionados pelo órgão acusatório: 

 

 

 

9. O material analisado também reforça que os procuradores da 

República da “Lava Jato”, no exercício funcional, arrecadavam — falsos — boatos e 

rumores sobre alvos e distribuíam à imprensa, inclusive sobre agentes públicos com 

prerrogativa de foro por função. Veja-se: 

 



  

 

5 
 

 

 

10. Mais uma vez, o material analisado revela que o então juiz SERGIO 

MORO era quem efetivamente definia os acordos de colaboração premiada (delação 

premiada) firmados pelo MPF (em manifesta violação ao disposto no art. 3-A, §6º, da 

Lei nº 12.8501) — notadamente em relação a pessoas que foram utilizadas de forma 

central nas acusações e condenações ilegítimas impostas ao Reclamante: 

 

 
1 “§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de 
colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação do 
Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor”. 
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11. Por que será que o então juiz SERGIO MORO queria com Palocci um 

acordo igual ao de Leo Pinheiro? Não bastasse a expressa vedação legal de o juiz 

participar da celebração de acordos de delação (art. 3-A, §6º, da Lei nº 12.850), tal 

circunstância diz muito sobre o caso do Reclamante. 

 

12. As testemunhas de defesa do Reclamante, além de desprezadas 

pelo então juiz SERGIO MORO, também foram alvos de “dossiês” preparados pela 

assessoria dos procuradores da “Lava Jato”: 

 

 

 

13. Como esse “dossiê” terá sido usado? 

 

14. Não bastasse, oportuno repisar, com base no material oficial, que o 

então juiz SERGIO MORO quem escalava até mesmo os membros do MPF que deveriam 

estar presentes nas audiências relativas aos processos do Reclamante. As designações 

— e vedações — eram comunicadas para os membros do MPF pelo Telegram, com o 

pedido para que o “conteúdo” fosse apagado: 
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15. A orientação para que o “conteúdo” seja apagado dispensa maiores 

formulações sobre a natureza da conduta. 

 

16. Para atacar seus alvos pré-definidos, a “Lava Jato” recorreu 

inúmeras vezes a consultas informais (ilegais) sobre dados sigilosos da Receita 

Federal. Em alguns diálogos, aliás, consta expressamente a referência à verificação 

“informal” solicitada à Receita Federal — em diversas oportunidades na pessoa de 

“Roberto Leonel” ou “Leonel”. Veja-se, exemplificativamente, os seguintes trechos: 
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17. Até mesmo “análises” sobre construções fiscais totalmente 

improcedentes e descabidas eram colocadas por membros da Receita Federal para os 

interesses da “Lava Jato” em caráter “reservado” (como se isso fosse possível à luz do 

ordenamento jurídico vigente) — notadamente o de perseguir o Reclamante —, como 

se verifica, exemplificativamente, no trecho abaixo: 
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18. Não se desconhece que esse Supremo Tribunal Federal, v.g. no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.055.941/SP, da relatoria do e. Ministro DIAS 

TOFFOLI, assentou a possibilidade de compartilhamento dos relatórios de inteligência 

financeira da UIF e de procedimentos fiscalizatórios da Receita Federal para fins 

criminais sem prévia necessidade de autorização judicial, desde que resguardado o 

sigilo. No entanto, para além desta última exigência (o sigilo), não cumprida no caso do 

Reclamante, também assentou essa Suprema Corte que o compartilhamento de tais 

elementos pela Unidade de Inteligência Financeira e pela Receita Federal deve ser feito 

unicamente por meio de comunicações formais, com garantia de sigilo, certificação do 

destinatário e estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e correção de 

eventuais desvios. 

 

19. A “Lava Jato”, no entanto, longe de cumprir tais pressupostos, 

instituiu o modelo “pesque e pague” segundo os próprios procuradores da República 

que atuaram na “operação”. As mensagens analisadas indicam que tais membros do 

MPF solicitavam clandestinamente informações protegidas pelo sigilo legal à Receita 

Federal e só formalizavam o pedido na hipótese de identificação de algo que pudesse 

interessar ao órgão acusador. Veja-se: 
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20. Para além do Reclamante, esse modelo era utilizado pela “Lava 

Jato de Curitiba” até mesmo contra pessoas com prerrogativa de foro por função. No 

caso concreto ora selecionado, “Roberto Leonel”, ao que se depreende membro da 

Receita Federal, apresentou ao procurador da República DELTAN DALLAGNOL, pelo 

Telegram, informações sobre o “dep fed. Rodrigo” com a seguinte orientação: “Por 

favor delete este assunto por enquanto” — buscando proteger, pelo pretenso sigilo do 

aplicativo, o caráter manifestamente ilegal da conduta adotada: 

 

 

 

21. A caçada ilegal inclusive contra agentes com prerrogativa de foro 

por função alcançava até mesmo Ministros dos Tribunais Superiores, como 

demonstrado na última manifestação. Não bastasse, na mensagem abaixo, é possível 
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concluir que os procuradores da “Lava Jato” fizeram um pedido de cooperação 

internacional objetivando, de forma consciente e escamoteada (com muitos risos), 

investigar um Ministro desse Supremo Tribunal Federal: 

 

 

22. Outrossim, Leo Pinheiro, usado como “braço” do então juiz SERGIO 

MORO e dos procuradores da “Lava Jato” para condenar o Reclamante de forma 

ilegítima e ilegal no caso do “triplex”, sempre foi monitorado pelo então juiz SERGIO 

MORO. Para além das mensagens já trazidas aos autos sobre o tema, confira-se o seguinte 

exemplo sobre a preocupação de “Russo” com o tema: 
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23. Os procuradores da “Lava Jato”, nessa toada, compartilhavam com 

SERGIO MORO, permanentemente, as informações sobre os delatores usados para impor 

condenações pré-definidas ao Reclamante, como é o caso de Leo Pinheiro: 

 

 

 

24. Era o então juiz SERGIO MORO — ou “Russo”, segundo codinome 

adotado nas conversas clandestinas — quem sugeria a prática de atos de persecução no 

Brasil ou exclusivamente no exterior, com foco nos EUA: 



  

 

13 
 

 

 

25. O então juiz SERGIO MORO — uma vez referido pelo codinome 

“Russo” — também definia com os procuradores da “Lava Jato” a estratégia de 

condução dos processos nos Tribunais Superiores: 

 

 

 

26. Emerge, ainda, das mensagens trocadas entre os procuradores da 

“Lava Jato” que na definição das penas decorrentes das ilegítimas condenações contra 

o Reclamante também era considerada a “idade” — ou seja, trabalhava-se de forma 

consciente e totalmente descabida com a elevação da pena até mesmo para afastar a 

possibilidade de prescrição, independentemente dos critérios legais: 
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27. A propósito, também sobressai das mensagens analisadas que a 

parceria entre os procuradores da “Lava Jato” e o então juiz SERGIO MORO — e 

consequente suspeição arguida contra este último magistrado desde 2016, atualmente 

aguardando julgamento nessa Suprema Corte — também se estendia a outros juízes 

lotados na 13ª. Vara Federal Criminal de Curitiba, cuja seleção (“mapeamento”), aliás, 

teve intensa participação dos procuradores da “Lava Jato. Moro conduziu a instrução 

das 03 (três) ações contra o Reclamante que foram indevidamente abertas perante esse 

órgão judicial e proferiu a sentença do caso do “triplex”. Sem prejuízo disso, no caso do 

“sítio de Atibaia” (Ação Penal nº 5021365-32.2017.4.04.7000/PR), por exemplo, a juíza 

federal GABRIELA HARDT recebeu as alegações finais da Defesa Técnica do 

Reclamante em 07/01/2019, com 1.643 páginas — para além de centenas de outras 

páginas de memorais apresentadas por outros corréus — e proferiu sentença em 29 

(vinte e nove) dias corridos. Na época os autos daquela ação penal tinham mais de 110 

mil páginas. A Defesa Técnica demonstrou, por meio de laudo de renomado perito, que 

tal sentença foi elaborada com base em “aproveitamento” da sentença do “triplex” 

proferida pelo ex-juiz SERGIO MORO no caso do “triplex”.  
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28. É nesse contexto que os novos elementos analisados reforçam que 

os procuradores da “Lava Jato” faltaram com a verdade a essa Suprema Corte sobre a 

participação de agências estrangeiras no acordo de leniência da Odebrecht e na 

documentação dessa relação — exatamente como foi sustentado por esta Defesa no 

curso da reclamatória. 

 

29. Com efeito, o 4º Relatório Preliminar anexo indica a existência de 

diversos elementos documentados com o FBI, DOJ e outras agências estrangeiras em 

relação a aspectos relacionados ou decorrentes do aludido acordo de leniência da 

Odebrecht — os quais foram mantidos no Telegram e foram sonegados da Defesa 

Técnica do Reclamante. 

 

30. Tais registros, por exemplo, tratam das supostas cópias dos 

“sistemas da Odebrecht” e da (quebra da) cadeia de custódia do material. Como se vê 

no citado Relatório Preliminar, ocorreram diversas solicitações, reuniões e análises, por 

exemplo, do FBI e da Embaixada norte-americana sobre o assunto. Veja-se: 
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31. Na mesma linha, conforme se verifica ainda no Relatório 

Preliminar anexo, diversos documentos foram encaminhados pela Procuradoria da Suíça 

aos procuradores da “Lava Jato” por meio do aplicativo Telegram. Ou seja, o 

encaminhamento do material ocorreu de forma clandestina e absolutamente 

incompatível com o que prevê o Acordo firmado entre Brasil e a Suíça para fins de 

cooperação em matéria penal. Veja-se, a título exemplificativo, a seguinte mensagem 

trocada entre o ex-procurador suíço STEFAN LENZ e o procurador da República DELTAN 

DALLAGNOL — com o envio de um documento por meio do Telegram: 

 

 

32. Assim, em conclusão, é a presente para informar a Vossa 

Excelência sobre o andamento das diligências determinadas pela r. decisão proferida em 

22.01.2021 no âmbito da Polícia Federal, bem como para trazer aos autos as novas 

mensagens já identificadas que são relevantes para a análise desta Reclamatória e dos 

processos e procedimentos conexos, sem prejuízo do Relatório Final que será 

apresentado após o exame exaustivo do material disponibilizado. 

 

33. Por fim, informa-se a Vossa Excelência, diante da decisão retro, 

que os anexos desse 4º Relatório Preliminar referido nesta petição serão depositados na 
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Secretaria da 2ª. Turma deste Colendo Supremo Tribunal Federal para oportuna 

avaliação. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
De São Paulo (SP) para Brasília (DF), 08 de fevereiro de 2021. 

 
 

CRISTIANO ZANIN MARTINS 
OAB/SP 172.730 

VALESKA TEIXEIRA MARTINS 
OAB/SP 153.720 

 
 

MARIA DE LOURDES LOPES 
OAB/SP 77.513 

 
 

ELIAKIN TATSUO Y. P. DOS SANTOS 
OAB/SP 386.266 
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